
 

 

Mensagem nº 325 (SF) 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

Participo a Vossa Excelência que promulguei, conforme autógrafo junto, o 
Decreto Legislativo nº 285, de 2025, aprovado pelo Senado Federal, em revisão, em sessão 
realizada no dia 16 de dezembro de 2025, que “Aprova o texto de adesão da República 
Federativa do Brasil ao Convênio Constitutivo e ao Convênio de Administração do Fundo 
Multilateral de Investimentos IV (Fumin IV), assinados em Punta Cana, República 
Dominicana, em 10 de março de 2024”. 

Brasília, na data da assinatura. 
 
 
 
 

Senador Davi Alcolumbre 
Presidente do Senado Federal 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Davi Alcolumbre em 19/12/2025

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8941617730


